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eitura ellunicipal de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°  71 

Anula Licitação na modalidade de "TOMA-

DA DE PREÇOS", Edital n2  11/76. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuiçoes legais, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica anulada por conveniencia administrati 

va, a licitaço consubstanciada no Edital n2/11/76, Tomada de ' 

Preços n2  10/76, para aquisição de um conjunto completo de equi-

pamentos para um gabinete •dentário. 

Art. 22  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação,revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 14 dias do mes de maio de 1976. 
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